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PARECER Nº 1315/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0126/16. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que institui o 
Código Municipal de Defesa do Consumidor. 

A proposta dispõe sobre normas de proteção e defesa do consumidor no âmbito e no 
interesse local do Município de São Paulo, objetivando, conforme exposto na justificativa 
apresentada pelo Nobre Autor, ampliar e fortalecer os direitos do consumidor. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto deve prosseguir em tramitação, posto 
que apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante se 
depreende dos artigos 30, incisos I e II c/c 24, inciso V da Constituição Federal e nos art. 13, 
incisos I e II da Lei Orgânica do Município. 

Com efeito, a matéria de fundo versada no projeto é a proteção e defesa do 
consumidor, sobre a qual pode o Município legislar de forma a suplementar a legislação federal 
e estadual, conforme preconiza o art. 30, inciso II da Constituição Federal. 

Vale destacar que, em nosso entender, o projeto em análise não extrapolou o interesse 
peculiar do Município, pois, segundo o entendimento mais recente do Supremo Tribunal 
Federal, não invadem a competência federal as normas editadas pelo Município que protejam 
mais eficazmente o direito do consumidor, o meio ambiente e a saúde pública, matérias estas 
inseridas na competência legislativa de todos os entes federativos, conforme ilustram os 
segmentos abaixo: 

Não há usurpação de competência da União para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, assegurar a 
proteção ao consumidor. 

Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de que 
não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, lei paranaense 
que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre produtos combustíveis. (ADI 
nº 2.832-4/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski) 

Em matéria de proteção à saúde e de defesa do meio ambiente, a competência 
legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, da Constituição. 

De outro lado, também, a defesa da saúde, conforme estabelece o art. 196 da Carta 
Magna é competência do Estado genericamente compreendido. Portanto, não é apenas da 
União, mas também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(...) 

Por fim, como bem ressaltei, em voto oral, quando do julgamento da ADI 3.937-MC/SP, 
Rel. Min. Marco Aurélio,  tenho defendido, não apenas em sede acadêmica, mas também em 
algumas decisões que proferi já na Corte Estadual a qual pertenci, como também tive 
oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido de que, em 
matéria de proteção do meio ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, nada impede 
que a legislação estadual e a legislação municipal sejam mais restritivas do que a legislação da 
União e a legislação do próprio Estado, em se tratando dos municípios . (ADPF nº 109, 
Relator Ministro Ricardo Lewandowski. DJ 22/04/2009, grifamos). 
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Assim, são perfeitamente compatíveis com o ordenamento jurídico as normas 
municipais que potencializam a proteção do consumidor ao prever regramento que, 
suplementando a legislação federal ou estadual já existente, traga maior efetividade aos 
comandos legais. Neste campo, por exemplo, podem ser citadas as leis que asseguram de 
forma mais adequada o acesso à informação, já previsto como direito básico do consumidor 
pelo CDC (art. 6º, III). 

Ainda a corroborar a competência legislativa do Município para legislar sobre a matéria, 
tem-se que o Código de Defesa do Consumidor dispõe em seu art. 55, § 1º, sobre a 
possibilidade do Município de legislar em matéria de consumo quando adotar medidas em 
defesa do consumidor, como ocorre na proposta em tela, in verbis: 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de 
consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do 
bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. (grifamos) 

Note-se, portanto, que o Código de Defesa do Consumidor trata de normas de poder 
de polícia, que podem ser editadas por quaisquer dos entes políticos, na preservação dos 
direitos do consumidor. 

Neste sentido, a Lei Orgânica do Município de São Paulo trata sobre a disciplina das 
atividades econômicas desenvolvidas em território municipal, a fim de garantir que não se 
tornem prejudicias ao bem-estar da população: 

Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I - conceder e renovar licenças para instalação e funcionamento; 

II - fixar horários e condições de funcionamento; 

III - fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem-estar da população; 

IV - estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores; 

V - regulamentar a afixação de cartazes, anúncios e demais instrumentos de 
publicidade; 

(....) 

Assim, o projeto encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, poder inerente 
à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, cuja 
definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a 
fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se mantenha 
consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora 
fiscalizadores e ora repressivos (In, Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., p. 
353). 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0126/2016 
Secretaria de Documentação Página 3 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 29/08/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB - Relator 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD 

Fábio Riva - PSDB 

Reis - PT 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/08/2018, p. 81 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


